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INDICAÇÃO  Nº  632,  DE  2002




INDICO, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São  Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Doutor Geraldo Alckmin Filho, que haja por bem determinar aos órgãos competentes a elaboração de estudos e demais providências, inclusive junto ao Governo Federal, voltados à possibilidade de serem incineradas as  drogas ilícitas apreendidas pela Secretaria da Segurança Pública, antes do termo final dos respectivos processos penais, contudo, sem prejuízo da realização da perícia criminal, mantendo-se em depósito apenas amostras do material, além de detalhado arquivo de informações correlatas.

J U S T I F I C A T I V A

O depósito de material psicotrópico ilícito gera para o Estado ônus elevado e até mesmo o risco de insegurança à população, em que pese todo o esforço empreendido para vigiá-lo.

Sabe-se da ocorrência de casos de subtração desse material, que estiveram em destaque na crônica policial dos principais órgãos de imprensa.

Entretanto, a sugestão ora apresentada envolve aspectos concernentes à legislação federal (Lei de Tóxicos e Código de Processo Penal), bem como às decisões judiciais e à política de segurança pública estadual, gerando, portanto, questões pertinentes à competência para a deliberação.

Dessa maneira, com a soma de esforços empreendidos pelos Poderes Executivos Estadual e Federal, além do Poder Judiciário, seria possível avançar na busca de uma solução conjunta, que pudesse minimizar os riscos para a segurança pública, decorrentes do imenso volume de drogas ilícitas mantidas nos depósitos das autoridades policiais do Estado.

Inclusive, poder-se-ia cogitar na elaboração de um inventário, em caráter sigiloso e o respectivo controle estatístico das substâncias entorpecentes apreendidas, relacionando-se dados pertinentes à identificação das drogas.

Dessa forma, preservar-se-ia o conjunto de informações complementares necessárias a eventuais esclarecimentos no curso dos processos penais, além de facilitar a pronta identificação dos materiais apreendidos e sua tabulação estatística para fins de estudos pela Administração.

São estas, resumidamente, as razões da presente indicação.



Sala das Sessões, em 04/04/2002
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